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PRoCESSo Nº 2017.30550.001837
TERmo dE RECoNHECImENTo dE dIVIda

O Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Saúde do Tocantins, inscrita no CNPJ sob o número 25.053.117/0001-64,  
neste ato representada pelo Senhor Secretário da Saúde, MARCOS 
ESNER MUSAFIR, brasileiro, portador da Cédula Funcional nº 52.37846-9 
expedida pelo CRM/RJ, CPF nº 425.415.577-87, residente e domiciliado 
nesta capital, designado pelo Ato Governamental de Nº 96-NM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, adiante 
designada simplesmente DEVEDORA, celebra o presente instrumento, 
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A DEVEDORA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no art. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos 
I e III da Lei Federal nº 4.320/64 c/c art. 1º do Decreto nº 62.115/68, que 
deve a empresa: DE PAULA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 22.335.587/0001-22, com sede 
na Q 103 Sul, Rua SO 5, Nº 34, CONJ: 04. Lote: 09, CEP 77.015-018,  
Plano Diretor Sul, Palmas - TO, a importância de R$ 65.047,64 (sessenta 
e cinco mil quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), 
visando o pagamento da despesa mencionada, conforme os termos do 
MEMORANDO Nº 39/2017/SAEL/SESAU-TO, às fls. 02/04 dos autos, 
Justificativa do Gestor (fls.05/06), aquisições de produtos para limpeza e 
lavanderia, do Processo Administrativo nº 2017/30550/001837.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Por conseguinte, determino a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar a fim de apurar a responsabilidade do servidor 
que deu causa ao Reconhecimento da Despesa, em virtude da falta de 
cobertura contratual para a realização do serviço, nos termos do art. 89, 
da Lei nº 8.666/93.

Gabinete do Secretário Estadual de Saúde, Palmas, aos 09 dias 
do mês de maio do ano de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

PRoCESSo Nº 2017.30550.001737
TERmo dE RECoNHECImENTo dE dÍVIda

O Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Saúde do Tocantins, inscrita no CNPJ sob o número 25.053.117/0001-64,  
neste ato representada pelo Senhor Secretário da Saúde, MARCOS 
ESNER MUSAFIR, brasileiro, portador da Cédula Funcional nº 52.37846-9 
expedida pelo CRM/RJ, CPF nº 425.415.577-87, residente e domiciliado 
nesta capital, designado pelo Ato Governamental de Nº 96-NM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 4.548, de 27 de janeiro de 2016, adiante 
designada simplesmente DEVEDORA, celebra o presente instrumento, 
conforme as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  A DEVEDORA reconhece 
expressamente, na forma do disposto no art. 62 e 63, §§1º e 2º, incisos I 
e III da Lei Federal nº 4.320/64 c/c art. 1º do Decreto nº 62.115/68, que deve 
a empresa: CENTRO INTEGRADO DE TRATAMENTO ONCOLÓGICO 
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 06.086.288/0001-45, com sede na Av. 
Newton Bello, nº 560, Vila Independente, na cidade de Imperatriz - MA, 
CEP: 65.919-050, a importância de R$ 646.178,75 (seiscentos e quarenta 
e seis mil cento e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), visando 
o pagamento da despesa mencionada, conforme os termos do Pedido 
de Compras de Serviço nº 001/2017, fls. 02/11, Justificativa do Gestor 
(fls. 90/99), decorrência de despesa referente à prestação de serviços 
complementares relativos ao Serviço de oncologia clínica, radioterapia, 
quimioterapia e braquiterapia da Unidade de Alta Complexidade - 
UNACON do Hospital Regional de Araguaína, destinado aos pacientes do 
Estado do Tocantins, do Processo Administrativo nº 2017/30550/001737.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica eleito o Foro da Comarca de 
Palmas para dirimir qualquer litígio.

Por conseguinte, determino a abertura de Processo 
Administrativo Disciplinar a fim de apurar a responsabilidade do servidor 
que deu causa ao Reconhecimento da Despesa, em virtude da falta de 
cobertura contratual para a realização do serviço, nos termos do art. 89, 
da Lei nº 8.666/93.

Gabinete do Secretário Estadual de Saúde, em Palmas, aos 09 
dias do mês de maio do ano de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

dESPaCHo/GaB Nº 609/2017
PRoCESSo: 2016/30550/002937

Vistos etc...

ACOLHO e ADOTO os ditames elencados no RELATÓRIO 
DE RECOMENDAÇÃO Nº 14/2017 lavrado pela Corregedoria da 
Saúde, fls. 140-154 e manifestação da área técnica fls. 158, tomando-o 
como fundamento, APLICAR AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS a 
empresa ARTMED HOSPITALAR LTDA, CNPJ nº 04.094.782/0001-26, 
materializado ao grau de reprovabilidade da conduta praticada, nos 
seguintes termos:

Suspensão temporária do direito de participar em licitação ou 
impedimento de contratar com a entidade licitante e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de 01 (um) ano, conforme art. 87, Incisos III da Lei 
nº 8.666/93;

Cadastrar as Sanções Administrativas aplicadas no CEIS 
(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas);

Promover a intimação da empresa supramencionada acerca da 
decisão proferida, para que ofereça as informações pertinentes no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93;

Palmas - TO, 28 de Abril de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

aTa PaRa REGISTRo dE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PaRa REGISTRo dE PREÇoS Nº 013/2017

PRoCESSo admINISTRaTIVo Nº 5534/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 013/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP - CPNJ: 21.881.617/0001-33

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

12 10.000 BOLSA

CLORETO DE SODIO0,9% (9 MG/
ML) SOLUCAOINJETAVEL 250ML 
SISTEMA FECHADO BOLSA 
TRILAMINADA C/2 PONTOS DE 
CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 3,07 30.700,00

13 10.000 BOLSA

CLORETO DE SODIO0,9% (9 MG/
ML) SOLUCAOINJETAVEL 500ML 
SISTEMA FECHADO BOLSA 
TRILAMINADA C/2 PONTOS DE 
CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 4,07 40.700,00

53 36.000 AMPOLA
S U L FAT O  D E  M A G N E S I O 
10% (100MG/ML) SOLUCAO 
INJETAVEL10 ML AMPOLA

SAMTEC 0,54 19.440,00

VALOR TOTAL R$ 90.840,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.
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1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 02 (dois) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 05 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CPNJ: 21.881.617/0001-33

aTa PaRa REGISTRo dE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PaRa REGISTRo dE PREÇoS Nº 013/2017

PRoCESSo admINISTRaTIVo Nº 5534/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 013/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: EQUIPLEX INDUSTRIAB FARMACÊUTICA LTDA
CPNJ: 01.784.792/0001-03

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

5 1.762.500 AMPOLA
A G U A  P A R A  I N J E C A O 
D E S T I L A D A ,  E S T E R I L  E 
APIROGENICA 10 ML AMPOLA

EQUIPLEX 0,09 158.625,00

10 191.250 AMPOLA
C L O R E T O  D E  P O TA S S I O 
19,1% (191MG/ML) SOLUCAO 
INJETAVEL 10 ML AMPOLA

EQUIPLEX 0,16 30.600,00

22 97.500 AMPOLA
CLORETO DE SÓDIO 0,9% (9MG/
ML) SOLUCAO INJETAVEL 10ML 
AMPOLA

EQUIPLEX 0,13 12.675,00

VALOR TOTAL R$ 201.900,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 02 (dois) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 05 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

EQUIPLEX INDUSTRIAB FARMACÊUTICA LTDA
CPNJ: 01.784.792/0001-03

aTa PaRa REGISTRo dE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PaRa REGISTRo dE PREÇoS Nº 013/2017

PRoCESSo admINISTRaTIVo Nº 5534/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 013/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: FARMA VISION DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CPNJ: 14.310.834/0001-08

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

3 93.750 BOLSA

A G U A D E S T I L A D A PA R A 
I N J E C A O 5 0 0 M L S I S T E M A 
FECHADO C/2 PONTOS DE 
CONEXAO BOLSA

BEKER 2,20 206.250,00

27 60.000 AMPOLA
G L I C O N AT O  D E  C A L C I O 
10% (100MG/ML) SOLUCAO 
INJETAVEL 10 ML AMPOLA

FRESENIUS 1,57 94.200,00

34 150.000 BOLSA

G L I C O S E  5 %  ( 5 0 M G / M L ) 
SOLUCAO INJETAVEL250ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO BOLSA

BEKER 2,00 300.000,00

37 450.000 BOLSA

G L I C O S E  5 %  ( 5 0 M G / M L ) 
SOLUCAO INJETAVEL 500 ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAOBOLSA

BEKER 2,70 1.215.000,00

VALOR TOTAL R$ 1.815.450,00
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01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 02 (dois) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 05 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

FARMA VISION DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CPNJ: 14.310.834/0001-08

aTa PaRa REGISTRo dE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PaRa REGISTRo dE PREÇoS Nº 013/2017

PRoCESSo admINISTRaTIVo Nº 5534/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 013/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA 
CEARENSE LTDA - CPNJ: 06.628.333/0001-46

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

31 135.000 AMPOLA
GLICOSE 25% (250MG/ML) 
SOLUCAO INJETAVEL 10 ML 
AMPOLA

FARMACE 0,19 25.650,00

39 270.000 AMPOLA
GLICOSE 50% (500MG/ML) 
SOLUCAO INJETAVEL 10 ML 
AMPOLA

FARMACE 0,19 51.300,00

VALOR TOTAL R$ 76.950,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 02 (dois) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 05 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA
CPNJ: 06.628.333/0001-46

aTa PaRa REGISTRo dE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PaRa REGISTRo dE PREÇoS Nº 013/2017

PRoCESSo admINISTRaTIVo Nº 5534/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 013/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:
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EMPRESA: GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CPNJ: 17.472.278/0001-64

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

20 900.000 BOLSA

CLORETO DE SODIO 0,9% 
(9MG/ML) SOLUCAO INJETAVEL 
100ML SISTEMA FECHADO C/2 
PONTOS DE CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 1,86 1.674.000,00

VALOR TOTAL R$ 1.674.000,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 02 (dois) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 05 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA

CPNJ: 17.472.278/0001-64

aTa PaRa REGISTRo dE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PaRa REGISTRo dE PREÇoS Nº 013/2017

PRoCESSo admINISTRaTIVo Nº 5534/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 013/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A
CPNJ: 01.571.702/0001-98

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

1 46.875 BOLSA

A G U A D E S T I L A D A PA R A 
INJECAO 1.000ML SISTEMA 
FECHADO C/2 PONTOS DE 
CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 4,10 192.187,50

14 450.000 BOLSA

CLORETO DE SODIO 0,9%(9MG/
ML) SOLUCAO INJETAVEL 250ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO  BOLSA

HALEX 
ISTAR 1,90 855.000,00

17 70.500 BOLSA

CLORETO DE SODIO 0,9% (9 
MG/ML) SOLUCAO INJETAVEL 
1.000ML SISTEMA FECHADO C/2 
PONTOS DE CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 4,15 292.575,00

24 90.000 AMPOLA

CLORETO DE SÓDIO 0,9% (9MG/
ML) SOLUCAO INJETAVEL 500ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 2,61 2.349.000,00

42 18.750 AMPOLA

MANITOL 20% (200 MG/ML) 
SOLUCAO INJETAVEL 250ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 4,93 92.437,50

44 187.500 BOLSA

RINGER COM LACTATO DE 
SODIOSOLUCAO INJETAVEL 
500ML SISTEMA FECHADO C/2 
PONTOS DE CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 2,72 510.000,00

46 120.000 BOLSA

RINGER SIMPLES SOLUCAO 
INJETAVEL 500ML SISTEMA 
FECHADO C/2 PONTOS DE 
CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 2,70 324.000,00

49 225.000 BOLSA

SOLUCAO GLICO-FISIOLOGICA 
5% + 0,9% (50 MG + 9 MG)/
MLS OLUCAO INJETAVEL 500ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 2,72 612.000,00

51 3.075 BOLSA

SOLUCAO SALINA BALANCEADA 
INJETAVELINTRA-OCULAR 
500ML SISTEMA FECHADO C/2 
PONTOS DE CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 22,00 67.650,00

VALOR TOTAL R$ 5.294.850,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 02 (dois) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 11 dE mAIo dE 20174.864DIÁRIO OFICIAL   No101

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 05 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A
CPNJ: 01.571.702/0001-98

aTa PaRa REGISTRo dE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PaRa REGISTRo dE PREÇoS Nº 013/2017

PRoCESSo admINISTRaTIVo Nº 5534/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 013/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CPNJ: 09.034.672/0001-92

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

2 15.625 BOLSA
DESTILADA PARA INJECAO 1.000 
ML SISTEMA FECHADO C/2 
PONTOS DE CONEXAO BOLSA

JP FARMA 6,24 97.500,00

23 32.500 AMPOLA
CLORETO DE SÓDIO 0,9% (9MG/
ML) SOLUCAO INJETAVEL 10ML 
AMPOLA

SAMTEC 0,23 7.475,000

30 6.000 BOLSA

GLICOSE 10% (100MG/ML) 
SOLUCAO INJETAVEL250ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAOBOLSA

JP FARMA 5,15 30.900,00

32 45.000 AMPOLA
GLICOSE 25% (250MG/ML) 
SOLUCAO INJETAVEL 10ML 
AMPOLA

SAMTEC 0,31 13.950,00

35 50.000 BOLSA

G L I C O S E  5 %  ( 5 0 M G / M L ) 
SOLUCAO INJETAVEL 250 ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO BOLSA

JP FARMA 3,17 158.500,00

38 150.000 BOLSA

G L I C O S E  5 %  ( 5 0 M G / M L ) 
SOLUCAO INJETAVEL500ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO BOLSA

JP FARMA 4,00 600.000,00

43 6.250 BOLSA

MANITOL 20% (200 MG/ML) 
SOLUCAO INJETAVEL 250ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO BOLSA

JP FARMA 7,54 47.125,00

45 62.500 BOLSA

RINGER COM LACTATO DE 
SODIO SOLUCAO INJETAVEL 
500ML SISTEMA FECHADO C/2 
PONTOS DE CONEXAO BOLSA

JP FARMA 3,93 245.625,00

50 75.000 BOLSA

SOLUCAOGLICO-FISIOLOGICA 
5% + 0,9% (50 MG + 9 MG)/ML 
SOLUCAO INJETAVEL 500 ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO BOLSA

JP FARMA 3,99 299.250,00

VALOR TOTAL R$ 1.500.325,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 02 (dois) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 05 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CPNJ: 09.034.672/0001-92

aTa PaRa REGISTRo dE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PaRa REGISTRo dE PREÇoS Nº 013/2017

PRoCESSo admINISTRaTIVo Nº 5534/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 013/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: MAXIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CPNJ: 06.366.038/0001-69

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

8 11.250 FRASCO
BICARBONATO DE SODIO 8,4% 
(84MG/ML) SOLUCAO INJETAVEL 
250 ML FRASCO

HYPOFARMA 16,38 184.275,00

29 18.000 BOLSA

GLICOSE 10% (100MG/ML) 
SOLUCAO INJETAVEL 250 ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAOBOLSA

JP 3,15 56.700,00

VALOR TOTAL R$ 240.975,00
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01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 02 (dois) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 05 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MAXIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CPNJ: 06.366.038/0001-69

aTa PaRa REGISTRo dE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PaRa REGISTRo dE PREÇoS Nº 013/2017

PRoCESSo admINISTRaTIVo Nº 5534/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 013/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: MEDFORT MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES - CPNJ: 12.407.590/0001-50

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

4 31.250 BOLSA
AGUA DESTILADA PARA INJECAO 
500ML SISTEMA FECHADO C/2 
PONTOS DE CONEXAO BOLSA

JP FARMA 5,25 164.062,50

6 587.500 AMPOLA
A G U A  P A R A  I N J E C A O 
D E S T I L A D A ,  E S T E R I L  E 
APIROGENICA 10 ML AMPOLA

SAMTEC 0,17 99.875,00

7 45.000 AMPOLA
BICARBONATO DE SODIO 
8,4% (84MG/ML) SOLUCAO 
INJETAVEL10ML AMPOLA

SAMTEC 0,55 24.750,00

11 63.750 AMPOLA
C L O R E T O  D E  P O TA S S I O 
1 9 , 1 %  ( 1 9 1 M G / M L ) 
SOLUCAOINJETAVEL 10 ML 
AMPOLA

SAMTEC 0,29 18.487,50

15 150.000 BOLSA
CLORETO DE SODIO 0,9%(9MG/
ML) SOLUCAO INJETAVEL 250ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO  BOLSA

HALEX 
ISTAR 3,39 508.500,00

19 8.000 BOLSA

CLORETO DE SODIO 0,9% (9MG/
ML) SOLUCAO INJETAVEL 100ML 
SISTEMA FECHADO BOLSA 
TRILAMINADA C/2 PONTOS DE 
CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 3,80 30.400,00

21 300.000 BOLSA
CLORETO DE SODIO 0,9% (9MG/
ML) SOLUCAO INJETAVEL 100ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 2,39 717.000,00

25 300.000 BOLSA
CLORETO DE SÓDIO 0,9% (9MG/
ML) SOLUCAO INJETAVEL 500ML 
SISTEMA FECHADO C/2 PONTOS 
DE CONEXAO BOLSA

EUROFARMA 3,55 1.065.000,00

26 120.000 AMPOLA
CLORETO DE SODIO 20%(200MG/
ML) SOLUCAOINJETAVEL 10ML 
AMPOLA

SAMTEC 0,25 30.000,00

28 20.000 AMPOLA
CLORETO DE SODIO 20%(200MG/
ML) SOLUCAOINJETAVEL 10ML 
AMPOLA

HALEX 
ISTAR 1,50 30.000,00

33 2.000 BOLSA

G L I C O S E  5 %  ( 5 0 M G / M L ) 
SOLUCAOINJETAVEL250ML 
SISTEMA FECHADO BOLSA 
TRILAMINADA C/2 PONTOS DE 
CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 4,63 9.260,00

36 2.500 BOLSA

G L I C O S E  5 %  ( 5 0 M G / M L ) 
SOLUCAO INJETAVEL 500 ML 
SISTEMA FECHADO BOLSA 
TRILAMINADA C/2 PONTOS DE 
CONEXAO BOLSA 

HALEX 
ISTAR 4,63 11.575,00

40 90.000 AMPOLA
GLICOSE 50% (500MG/ML) 
SOLUCAO INJETAVEL 10 ML 
AMPOLA 

SAMTEC 0,29 26.100,00

41 800 BOLSA
HIDROXIETILAMIDO 6% (60MG/
ML) SOLUCAO PARA INFUSAO 
INTRAVENOSA EM SITEMA 
FECHADO 500 ML  BOLSA

HALEX 
ISTAR 23,05 18.440,00

47 40.000 BOLSA
RINGER SIMPLES SOLUCAO 
INJETAVEL 500ML SISTEMA 
FECHADO C/2 PONTOS DE 
CONEXAO BOLSA

JP FARMA 5,76 230.400,00

48 2.400 BOLSA
SOLUCAO GELATINOSA 3,5% (35 
MG/ML) SOLUCAO INJETAVEL 
500 ML SISTEMA FECHADO 
BOLSA 

HALEX 
ISTAR 27,99 67.176,00

52 1.025 AMPOLA
SOLUCAO SALINA BALANCEADA 
INJETAVELINTRA-OCULAR 500 
ML SISTEMA FECHADO C/2 
PONTOS DE CONEXAO BOLSA

HALEX 
ISTAR 83,50 85.587,50

54 28.000 AMPOLA
S U L FAT O  D E  M A G N E S I O 
50% (500MG/ML) SOLUCAO 
INJETAVEL 10 ML AMPOLA

ISOFARMA 5,03 140.840,00

VALOR TOTAL R$ 3.277.453,50

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 02 (dois) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;
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b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 05 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MEDFORT MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
CPNJ: 12.407.590/0001-50

aTa PaRa REGISTRo dE PREÇoS
PREGÃo ELETRÔNICo PaRa REGISTRo dE PREÇoS Nº 013/2017

PRoCESSo admINISTRaTIVo Nº 5534/2015

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 013/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: MENEGAZZO COMÉRCIO DE PRODUTO PARA 
LABORATÓRIO LTDA-ME - CPNJ: 17.812.882/0001-92

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

9 3.750 FRASCO
BICARBONATO DE SODIO 8,4% 
(84MG/ML) SOLUCAOINJETAVEL 
250 ML FRASCO

HYPOFARMA 20,10 75.375,00

16 1.200 BOLSA

CLORETO DE SODIO 0,9% (9 
MG/ML) SOLUCAOINJETAVEL 
1.000ML SISTEMA FECHADO 
BOLSA TRILAMINADA C /2 
PONTOS DE CONEXAO BOLSA

EUROFARMA 7,13 8.556,00

18 23.500 BOLSA

CLORETO DE SODIO 0,9% (9 
MG/ML) SOLUCAOINJETAVEL 
1.000ML SISTEMA FECHADO C/2 
PONTOS DE CONEXAO BOLSA

EUROFARMA 5,54 130.190,00

VALOR TOTAL R$ 214.121,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 02 (dois) dias para retirar a Nota de empenho, e/ou 
assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a critério 
da Administração, por igual período e em uma vez, desde que ocorra 
motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários;

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 05 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MENEGAZZO COMÉRCIO DE PRODUTO PARA LABORATÓRIO LTDA-ME
CPNJ: 17.812.882/0001-92

aVISo dE INTENÇÃo dE REGISTRo dE PREÇoS
PRoCESSo Nº 2017/30550/001245

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do Decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
Decreto supracitado, registrar Intenção de Registro de Preço para 
contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento de 
(MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS) destinada aos Hospitais do Estado, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta Comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - Solicitação de Compras;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O Termo de Referência deverá ser solicitado via e-mail airp.
sesauto@gmail.com.

O prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente Registro de Preços vence às 18h00min do dia 15/05/2017.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO, 
CEP: 77.015-007 ou através dos telefones (063)3218-1722/3098.

Palmas/TO, 09 de maio de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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aVISo do PREGÃo ELETRÔNICo Nº 086/2017
(Horário de Brasília)

Republicada para correção

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que às 14h00 do dia 23 de maio 
de 2017 (horário de Brasília) realizará a abertura da licitação em tela 
para aquisição de Coletor de Lixo Hospitalar, conforme especificado no 
edital e seus anexos. O edital encontra-se disponível na internet, nos 
seguintes sites: www.saude.to.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. Informações pelos telefones (63) 3218-1722/1715. (Processo nº 
2016/30550/9671). Pregoeiro: Thiago Borges.

Palmas, 10 de maio de 2017.

Kássia Divina Pinheiro Barbosa Koelln
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Secretaria de Estado da Saúde

PREGÃo ELETRÔNICo Nº 013/2017
aVISo dE RESULTado do PREGÃo

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico Nº 013/2017 - Processo Administrativo Nº 
2015/30550/005534, conforme segue:

HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 01.571.702/0001-98, o valor adjudicado R$ 5.294.850,00

EQUIPLEX INDUSTRIAB FARMACÊUTICA LTDA
CNPJ: 01.784.792/0001-03, o valor adjudicado R$ 207.900,00

MÁXIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.366.038/0001-69, o valor adjudicado R$ 5.294.850,00

FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA
CNPJ: 06.628.333/0001-46, o valor adjudicado R$ 76.950,00

MAEVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 09.034.672/0001-92, o valor adjudicado R$ 1.500.325,00

MEDFORT MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 12.407.590/0001-50, o valor adjudicado R$ 3.277.453,50

FARMA VISION DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 14.310.834/0001-08, o valor adjudicado R$ 1.815.450,00

GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 17.472.278/0001-64, o valor adjudicado R$ 1.674,00

MENEGAZZO COMÉRCIO DE PRODUTO PARA LABORATÓRIO LTDA
CNPJ: 17.812.882/0001-92, o valor adjudicado R$ 214.121,00

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado R$ 90.840,00

O valor total adjudicado R$ 14.386.864,50. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 05 de maio 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

aVISo dE INTENÇÃo dE REGISTRo dE PREÇoS
PRoCESSo Nº 2016/30550/007160

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do Decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º do 
Decreto supracitado, registrar Intenção de Registro de Preço para 
contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento de 
(AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES) destinada aos Hospitais 
do Estado, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, especificações e 
quantitativos constantes do Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta Comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - Solicitação de Compras;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O Termo de Referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.

O prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente Registro de Preços vence às 18h00min do dia 12/05/2017.

Maiores informações poderão ser obtidas na SES/CPL que fica 
localizada na Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO,  
CEP: 77.015-007 ou através dos telefones (063) 3218-1722/3098.

Palmas/TO, 09 de maio de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

SECRETaRIa da SEGURaNÇa PÚBLICa

PoRTaRIa SSP Nº 391, dE 27 dE aBRIL dE 2017.

O SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em exercício, 
no uso das atribuições que lhe conferem o Ato nº 46-NM, publicado no 
Diário Oficial nº 4.288/2015 e o Ato nº 260 - DSG, publicado no Diário 
Oficial nº 4.312/2015, ambos do Chefe do Poder Executivo, bem como 
em conformidade com o art. 13, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, 
publicada no Diário Oficial nº 4.414/2015, resolve,

Designar o servidor CRISTIANO ARAUJO, Contador, matrícula 
11159960-1, para responder pela Gerência de Acompanhamento de 
Contratos e Convênios durante o período de férias do servidor Cláudio 
Nascimento Vaz, matrícula 910688-1, no período de 02/05/2017 a 
11/05/2017.

Abizair Antonio Paniago
Secretário de Estado da Segurança Pública

Em exercício

PoRTaRIa SSP Nº 396, dE 02 dE maIo dE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

RESOLVE:

SUSPENDER, por necessidade do serviço, 30 (trinta) dias das férias da 
servidora AMANDA APARECIDA SILVA, número funcional 11536616/1, 
Assessor Especial IV (AE-4), previstas para o período de 03/05/2017 a 
01/06/2017, referente ao período aquisitivo de 2016/2017, garantindo-
lhe o direito de usufruí-los em momento oportuno e não prejudicial ao 
serviço público.

Palmas/TO, 02 de maio de 2017.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública

PoRTaRIa SSP Nº 397, dE 02 dE maIo dE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, 
nomeado pelo Ato de nº 16 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do 
Poder Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, 
incisos I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos 
I e II, da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, e em conformidade com o 
art. 86, §1º, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007,

RESOLVE:

CONCEDER a fruição de 30 (trinta) dias das férias, anteriormente 
interrompidas, por intermédio da PORTARIA Nº 343, de 11/03/2014, 
publicada no Diário Oficial nº 4.087, de 14/03/2014, a JULIO CESAR MOTA 
DE NEGREIROS, número funcional 1270559/1, Motorista, no período de 
01/05/2017 a 30/05/2017, referente ao período aquisitivo de 2013/2014.

Palmas/TO, 02 de maio de 2017.

Cesar Roberto Simoni de Freitas
Secretário de Estado da Segurança Pública


